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Introdução 

A partir de Setembro de 2023, o Fundo de Desenvolvimento da Cultura (FDC) propõe-se passar 

gradualmente a utilizar a “Conta Única de Macau” para aceder ao seu Sistema de Candidatura Online 

(adiante designado por “Sistema Online”), onde os candidatos podem apresentar candidaturas de apoio 

financeiro, submeter documentos suplementares e consultar o andamento das candidaturas, etc. As 

associações e empresas que pretendam candidatar-se aos planos de apoio, mas que ainda não tenham 

criado a Conta Única de Macau (Entidades), devem proceder às formalidades da abertura de conta junto 

dos Serviços de Administração e Função Pública (SAFP) com a maior brevidade possível, para a 

activação da Conta. 

Uma vez que os requisitos de elegibilidade para cada plano de apoio financeiro são diferentes, é 

necessário utilizar a conta adequada para a candidatura [“Conta Única” (Entidades) ou (Pessoas 

singulares)]. Para aqueles que estão a utilizar a conta existente do Sistema Online, devem vinculá-la à 

“Conta Única” e usar esta para iniciar a sessão. Se não tiver vinculado à “Conta Única”, a partir de 2024, 

só podem ser consultadas as candidaturas anteriores, e não pode ser utilizada a função de candidatura 

online. 

A utilização da rede aberta para preencher/submeter informações pode ser insegura e existe o risco 

de serem acedidas por terceiros. Recomenda-se que este sistema seja utilizado num ambiente de rede 

seguro. 
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 Candidatura e Preparação para o Login 

 Utilizadores residentes de Macau 

 Conta Única de Macau 

 Criar uma conta 

Para criar uma Conta Única (Entidade) pode consultar os procedimentos e as 

informações necessárias através da respectiva página electrónica específica 

https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-2112/ do SAFP, ou telefonar 8866 8866 (linha directa 

do Centro de Informação Governamental) para ficar a conhecer melhor as formalidades, o 

local de tratamento do serviço e o tempo necessário à apreciação e aprovação, etc. Pode 

iniciar sessão no sistema depois de completar a candidatura e configurar a autorização. 

A abertura de uma Conta Única (Pessoas singulares) pode ser efectuada através da 

aplicação de telemóvel "Conta Única de Macau". Para mais informações, consulte 

https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-1047/. 

 Definição 

Consulte o “Procedimento de autorização de Conta Única (Entidade)”. O 

administrador da entidade organizará o pessoal para utilizar a seguinte autoridade: 

“Preenchimento” ou “Preenchimento e Entrega” conforme a necessidade, devendo ser 

seleccionada uma das autoridades, e só depois de concluir a definição é que pode utilizar 

a Conta Única para iniciar sessão no sistema (consulte 2 Acesso ao sistema). 

⚫ “Preencher candidatura”: Apenas pode preencher o boletim de candidatura e consultar 

os registos de candidaturas anteriores.  

⚫ “Preencher e submeter candidatura”: São incluídas as permissões para preenchimento 

de candidatura e submissão suplementar, bem como a submissão de candidatura final. 

(Recomenda-se que a entidade só dê autorização para “Preenchimento e Entrega” 

ao pessoal autorizado específico) 

 

 

  

https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-2112/
https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-1047/
https://www.fdc.gov.mo/pt/download
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 Acesso ao Sistema 

 Iniciar sessão na conta do Sistema de Candidatura Online 

O candidato que tenha iniciado sessão com a sua conta existente do Sistema Online, só pode 

consultar as informações relativas a candidaturas anteriores e não pode utilizar a função de candidatura 

online. Recomenda-se que a vinculação da “Conta Única” seja efectuada o mais rapidamente possível, 

de modo a que a “Conta Única” possa ser utilizada para efeitos de início de sessão e de candidatura. 

⚫ Depois de o candidato ter iniciado sessão no Sistema Online, aparecerá uma mensagem de 

aviso. Clique em “Confirmar” para vincular a conta única. 

 
⚫ De acordo com o tipo de conta, introduza as informações relevantes do utilizador e clique em 

“Iniciar sessão”. 

Conta de utilizador para entidades Conta de utilizador para pessoas singulares 

   

⚫ Após a vinculação, aparecerá uma mensagem de aviso a indicar que pode utilizar “Conta 

Única” para iniciar sessão. 
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 Iniciar sessão na conta do sistema através da Conta Única de Macau 

Nos termos do tipo de conta de utilizador, clique em “Entidades” ou “Pessoa singular”, e depois 

introduza as informações relevantes da “Conta Única” e clique em “Iniciar sessão”. 

 

 

Conta de utilizador para entidades Conta de utilizador para pessoas singulares 
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Para os candidatos que utilizam a Conta Única para iniciar sessão no Sistema Online, as etapas 

relevantes podem ser executadas de acordo com as seguintes situações: 

(1) Há conta do Sistema Online (consulte 2.2.1 Aplicável aos candidatos que tenham registado uma 

conta no Sistema de Candidatura Online) 

(2) Não há conta do Sistema Online (consulte 2.2.2 Aplicável aos candidatos que não tenham 

registado uma conta no Sistema de Candidatura Online)  

 Aplicável aos candidatos que tenham registado uma conta no Sistema 

de Candidatura Online 

⚫ Se o candidato já tiver registado uma conta no Sistema Online, recomenda-se a vinculação 

para poder consultar as suas candidaturas anteriores. Depois de iniciar sessão no Sistema 

Online através da “Conta Única”, aparecerá a seguinte mensagem, clique em “Vincular”. 

 
 

⚫ Insira o nome de utilizador e a senha do Sistema Online. Após clicar em “Confirmar”, será 

automaticamente conectado à página principal do sistema. 

 
 

 

 

 

 



Manual de Instruções 

do Sistema de Candidatura Online 

do Fundo de Desenvolvimento da Cultura (v1.2) 

Página 6 de 24 

 

 Aplicável aos candidatos que não tenham registado uma conta no 

Sistema de Candidatura Online 

⚫ Se o candidato não tiver conta do Sistema Online, pode clicar em “Iniciar sessão com a 

Conta Única de Macau” após o acesso, e será automaticamente conectado à página inicial 

do sistema. 

 
 

⚫ Se aparecer a seguinte mensagem depois de clicar em “Iniciar sessão com a Conta Única 

de Macau”, significa que as informações básicas da Conta Única estão duplicadas com as 

do Sistema Online, é favor de contactar o pessoal do FDC. 

 
 

⚫ Se aparecer a seguinte mensagem depois de o candidato ter iniciado a sessão, pode consultar 

o ponto 1.1.1.2 Definição para configurar os direitos e efectuar os respectivos procedimentos 

antes de iniciar sessão no sistema. 



Manual de Instruções 

do Sistema de Candidatura Online 

do Fundo de Desenvolvimento da Cultura (v1.2) 

Página 7 de 24 
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 Preenchimento dos dados de candidatura 

Uma vez que o sistema irá introduzir algumas das informações da “Conta Única”, se houver 

alterações nas informações do utilizador, dirija-se aos SAFP para proceder à actualização. 

 

⚫ Depois de aceder ao sistema, a página principal mostrará as informações do candidato e os planos 

de apoio financeiro que estão abertos para candidatura. 

⚫ Para o primeiro acesso após a criação da conta, aparecerá uma mensagem que aconselha a preencher 

imediatamente as informações básicas do candidato. 

 

⚫ Os candidatos devem efectuar o preenchimento de acordo com o tipo de candidatura 

(“Empresa/Associação/Indivíduo”). 
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Empresa: 

Associação: 
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Indivíduo: 

 
 

⚫ Note-se que as informações devem ser inseridas nos campos obrigatórios (marcados com *), e que 

as informações preenchidas podem ser introduzidas no boletim de candidatura ao plano de apoio 

financeiro, podendo ainda ser alteradas ou impressas à vontade (o botão está situado na parte 

inferior da página de informações.) 
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 Preenchimento do boletim de candidatura 

 Nova candidatura 

⚫ O candidato pode seleccionar directamente o plano de apoio financeiro que está aberto para 

candidatura, e o sistema mostrará os planos aplicáveis de acordo com o tipo do candidato 

(empresa/associação/indivíduo). Seleccione o plano a que pretende candidatar-se na página 

principal e clique em “Novo Boletim de Candidatura”. 

⚫ Em seguida, clique no ícone do plano de apoio na janela aparecida. 

 
⚫ Depois de entrar no boletim de candidatura, clique em “Importar as informações básicas da 

empresa/associação/indivíduo candidato”, o sistema preencherá automaticamente algumas 

informações nos campos. 

 

1 

2 
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⚫ Depois de preencher cada secção do boletim de candidatura, clique no botão “Guardar” (o 

botão encontra-se na parte inferior da página) ou guardá-lo durante o preenchimento 

(aparecerá uma mensagem). Preenche as informações obrigatórias em cada página do 

boletim de candidatura. 

 

 

⚫ Regresse à página principal e clique em “N.º do Boletim de Candidatura”, para aceder 

novamente à página de preenchimento do boletim de candidatura. 

 

 

⚫ Os conteúdos preenchidos podem ser alterados ou impressos à vontade (o botão está situado 

no topo direito da página de boletim.) 

 

 

 

 

Nota: O candidato deve preencher todos os campos obrigatórios e informações relevantes, bem 

como carregar os documentos necessários, de acordo com os componentes e requisitos de formato 

dos diferentes planos de apoio financeiro, e depois fazer a apresentação da candidatura. 
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 Aplicável a planos requererem candidatura online 

Podem ser apresentadas candidaturas online para alguns dos planos de apoio financeiro. 

Para candidatura apresentada no Sistema Online através do acesso da “Conta Única”, uma vez 

a identidade do utilizador foi reconhecida, não é necessário que os candidatos se desloquem 

pessoalmente ao FDC depois de iniciarem sessão e preencherem candidaturas. Os planos de 

apoio financeiro do FDC serão gradualmente aplicáveis à apresentação online, enquanto que os 

candidatos poderão completar todo o processo de candidatura no Sistema Online através do 

acesso da “Conta Única”. 

 

 

⚫ O candidato pode clicar no botão “Confirmar a apresentação da candidatura e gerar o talão” 

na página principal. 

 

 

⚫ Depois de clicar no botão “Confirmar a apresentação da candidatura e gerar o talão”, 

aparecerá uma mensagem a lembrar que não podem ser efectuadas quaisquer alterações 

depois de confirmar a apresentação da candidatura. 

 
 

⚫ O candidato pode consultar a hora de apresentação online e descarregar o recibo na página 

principal. 
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 Aplicável a planos requererem a apresentação de talão de 

candidatura 

Para alguns dos planos de apoio, é necessário apresentar pessoalmente o talão após o 

preenchimento do boletim de candidatura. Depois de o candidato ter preenchido todos os 

campos obrigatórios e outros conteúdos do boletim de candidatura, carregado os documentos 

necessários e confirmado que estão correctos, pode clicar em “Gerar o Talão de Candidatura” 

(o botão encontra-se no topo direito da página do boletim de candidatura). Note-se que, uma 

vez gerado o talão, o boletim de candidatura não pode ser modificado, pelo que deve verificar 

se é a versão final antes de gerar o talão. 

 

 

⚫ O candidato pode clicar no botão “Gerar o Talão de Candidatura” na página principal. 

 

⚫ Depois de clicar em “Gerar o Talão de Candidatura”, aparecerá uma mensagem a lembrar 

que, depois de gerar o talão de candidatura, o conteúdo da candidatura não pode ser 

modificado. Ainda, deve ser apresentado pessoalmente o original do talão, devidamente 

assinado e carimbado, ao FDC durante o período de candidatura. 
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⚫ O talão de candidatura pode ser descarregado na página principal. 

 

O talão de candidatura imprimido deve ser assinado pelo representante legal e carimbado. 

Depois de assinar e carimbar o talão de candidatura, o candidato deve marcar uma hora para 

entregar o original do talão de candidatura pessoalmente ao FDC durante o período de 

candidatura (durante as horas de expediente), não sendo necessário imprimir e entregar 

novamente os outros conteúdos preenchidos e carregados através do Sistema Online. 

Após a recepção do original do talão, o pessoal do FDC emitirá um recibo, que será 

considerado como uma apresentação efectiva, significando que é concluído o processo de 

apresentação da candidatura. Se o candidato necessitar de apresentar dados físicos no FDC, 

deve indicar previamente a designação dos dados relevantes e apresentá-los juntamente com o 

talão de candidatura. Se o candidato precisar de apresentar documentos suplementares, tem de 

iniciar sessão no sistema ou apresentá-los no FDC dentro de um prazo determinado. 

 

⚫ O candidato pode consultar na página principal os recibos emitidos pelo FDC após a 

recepção das respectivas candidaturas. 
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 Eliminação de candidatura (se aplicável) 

Clique no botão “Eliminar” para eliminar o boletim de candidatura seleccionado. Note-se que, 

uma vez eliminado, o boletim de candidatura não pode ser restaurado. 

 

 
 

 Submissão suplementar 

Se o FDC exigir a submissão de documentos suplementares, o candidato deve submeter os 

documentos online durante o período de submissão suplementar. 

 

 

⚫ Clique em “Apresentar os documentos complementares” e, em seguida, clique no botão 

“Carregar”. Depois de carregar o documento, clique em “Guardar” e aparecerá uma 

mensagem para o lembrar de confirmar a apresentação do documento suplementar. Em 

seguida, clique em “Confirmar a apresentação da candidatura e gerar o recibo”. 
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⚫ O candidato pode clicar no botão “Confirmar a apresentação da candidatura e gerar o recibo” 

na página principal. 

 

 

 

 

 

 

  

1 

2 
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 Verificação do andamento da candidatura 

⚫ O candidato pode verificar o andamento das suas candidaturas na página principal. 

 

⚫ Aparecerá uma janela sobre o andamento das candidaturas dos planos de apoio. 
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 Utilizadores não residentes de Macau (entidades privadas fora de Macau) 

 Criação da conta e acesso ao sistema online 

O candidato do exterior (empresa/associação) deve aceder à página eletrónica do Sistema Online 

(https://sub.fdc.gov.mo/ESS/login.aspx) e clicar em “Criação da conta pela entidade fora de Macau”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sub.fdc.gov.mo/ESS/login.aspx
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⚫ As informações desta página são obrigatórias (marcadas com *). O candidato deve, em 

primeiro lugar, seleccionar o “Tipo” e, em seguida, introduzir o “Nome de utilizador”, 

“Nome da empresa”, “N.º de identificação emitido pelo governo do país ou da região a que 

pertence”, “Nome da pessoa de contacto”, “n.º de telemóvel da pessoa de contacto”, “Email 

da pessoa de contacto”, “Senha”. 

⚫ Clique em “Obter o código de verificação” para receber e introduzir o código de verificação 

por email. 

⚫ “Tipo” e “Nome de utilizador” não podem ser alterados após o registo bem-sucedido. 

⚫ O “Nome de utilizador” deve ser composto por letras ou números, com no máximo 25 

caracteres. 

⚫ A “Senha” deve ser composta por pelo menos 8 letras e números. 
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⚫ Introduza o nome de utilizador registado (empresa/associação/indivíduo) e a senha para 

iniciar sessão. 
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 Alteração de senha 

⚫ O candidato pode consultar as informações da sua conta no topo direito da página principal 

ou clicar em “Alterar senha” (esta operação só é aplicável aos utilizadores que não têm a Conta 

Única vinculada ou aos utilizadores que iniciam sessão com a sua conta existente do Sistema 

Online para consultar candidaturas anteriores) para alterar a sua senha. 

 

 

 

  

Se esquecer a sua senha, pode 

clicar em “Esqueceu-se da 

senha?”, seleccionar “Conta da 

entidade fora de Macau”, 

introduzir o seu “Nome de 

utilizador” e “Email da pessoa de 

contacto” e, em seguida, redefinir 

a sua senha após obter e introduzir 

o código de verificação por email. 
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 Outros 

 Perguntas frequentes 

1. Como iniciar a sessão no Sistema Online? 

R: É necessário utilizar a “Conta Única” (Entidade) ou “Conta Única” (Pessoas singulares). A 

“Conta Única” (Entidade) pode ser acedida através da página electrónica específica 

https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-2112/ do SAFP, ou telefonar 8866 8866 (linha directa do 

Centro de Informação Governamental) para conhecer melhor as formalidades, o local de 

tratamento do serviço e o tempo necessário à apreciação e aprovação etc. Pode iniciar sessão no 

sistema depois de completar a candidatura e configurar a autorização. A abertura de uma “Conta 

Única” (Pessoas singulares) pode ser efectuada através da aplicação de telemóvel “Conta Única 

de Macau”. 

 

2. Iniciei sessão no Sistema Online utilizando a “Conta Única”, mas indica que não existe 

autorização? 

R: É necessário definir primeiro a autoridade da “Conta Única”, podendo consultar o “Procedimento 

de autorização de Conta Única (Entidades)”. 

 

3. Se há uma conta do Sistema Online, os utilizadores podem iniciar sessão? 

R: Podem. No entanto, recomenda-se que a vinculação da “Conta Única” seja efectuada o mais 

rapidamente possível após iniciar a sessão, passando gradualmente a utilizar a “Conta Única” 

para aceder ao Sistema Online e efectuar a candidatura. No futuro, a conta não vinculada apenas 

poderá consultar as candidaturas anteriores, não podendo utilizar a função de candidatura online. 

 

4. Como configurar a autoridade da “Conta Única” (Entidades)? 

R: Consulte o “Procedimento de autorização de Conta Única (Entidades)”. 

 

5. Como vincular uma “Conta Única” (Entidades)? 

R: Consulte o presente manual 2.1 Iniciar sessão na conta do Sistema de Candidatura Online. 

 

6. Depois de iniciar sessão no Sistema Online através da “Conta Única”, poderá consultar as 

informações de candidaturas anteriores? 

R: Desde que esteja vinculada a “Conta Única” à conta do Sistema Online onde as candidaturas 

foram efectuadas, as informações de candidaturas anteriores podem ser consultadas. Por 

conseguinte, recomenda-se que o candidato inicie sessão com a conta existente do Sistema 

Online e, em seguida, proceda à vinculação da “Conta Única”. No entanto, se o candidato utilizar 

uma conta do Sistema Online sem informações de candidatura para vincular, não poderá ver as 

informações de candidaturas anteriores após o início de sessão. 

 

https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-2112/
https://www.fdc.gov.mo/pt/download
https://www.fdc.gov.mo/pt/download
https://www.fdc.gov.mo/pt/download
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7. Depois de iniciar sessão no Sistema Online através da “Conta Única”, é possível completar 

os procedimentos de candidatura directamente no sistema, em vez de apresentar 

pessoalmente os talões de candidatura ao FDC? 

R: Embora a maioria dos planos passe gradualmente para a apresentação de candidaturas online e 

possa ser concluída a candidatura na “Conta Única”. Os candidatos de entidades privadas 

(empresas/associações) estrangeiras têm de criar uma conta do Sistema Online antes de 

apresentarem as suas candidaturas. 

 

 Observações 

⚫ O candidato deve ler atentamente os regulamentos dos planos de apoio financeiro relevantes 

antes de preencher boletim de candidatura; 

⚫ Não é possível adicionar/modificar o boletim de candidatura ou eliminar a candidatura que 

tenha sido apresentada após o período da candidatura; 

⚫ Durante o período de submissão suplementar, não será aceite a submissão de novos boletins e 

talões; 

⚫ O FDC eliminará periodicamente as candidaturas cujo processo de apresentação não tenha 

sido concluído. 

 


